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DECRETO Nº 12, 

DE 23 DE ABRIL DE 2024 

 

Dispõe sobre o acolhimento da Recomendação 
nº 02/2024, oriunda da Promotoria da 13ª Zona 
Eleitoral do Ministério Público do Estado, e dá 
outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS EM EXERCÍCIO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – LOM, promulgada no 

dia 05 de abril de 1990; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica integralmente acolhida a anexa Recomendação nº 02/2024, oriunda da 

Promotoria da 13ª Zona Eleitoral do Ministério Público do Estado, ficando advertidos e 

orientados por este ato de todos os seus termos, em especial os agentes públicos, 

servidores, colaboradores, locutores, anunciantes, animados, cantores, patrocinadores e 

demais partícipes de eventos promovidos pela administração municipal acerca da vedação 

de proferir citações, elogios, cumprimentos e agradecimentos pessoais aos integrantes da 

Administração Pública contratante, bem como aos vereadores, aos dirigentes de Partidos 

Políticos e aos pré-candidatos, como forma de exposição e de promoção de nomes ao 

público espectador. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras/SE, 23 de abril de 2024. 

 

 














